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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

DELIBERAÇÃO N.º 190/AML/2019

Voto n.º 066/01 – “Voto de Pesar pelo filantropo Franz Weber”
Subscrito pelo Grupo Municipal do PAN

Aprovado por unanimidade
(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário)
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário)

Voto de Pesar pelo filantropo Franz Weber

No passado dia 3 de abril de 2019, morreu o filantropo Franz Weber. Nascido a 27 de julho de 1927, em Basileia, na Suíça, foi jornalista 
e repórter e dedicou a maior parte da sua vida à defesa de causas como a proteção ambiental e animal.
Sendo um interessado em ecologia e conservação, tornou-se numa referência incontornável na proteção e defesa do meio ambiente 
e dos animais, criando em 1975 a Fundação com o seu nome – Fundação Franz Weber (FFW).
Entre os muitos exemplos da sua intervenção, destaca-se a defesa do Vale Engadina dos Lagos, através do qual conseguiu que o Governo 
Federal Suíço declarasse aquela zona como uma “Região de Conservação Nacional”, que ficou assim sob a proteção do Estado. 

Deliberação n.º 197/AML/2019 - Apreciação do ponto  3 da 

parte deliberativa da Proposta n.º  271/CM/2019 - Repartição  dos  271/CM/2019 271/CM/2019 - Repartição  dos  271/CM/2019

encargos  e  assunção  de  Compromissos Plurianuais,  no  âmbito  do 
Protocolo  do  Quadro  de  Cooperação relativo ao  Projeto  da  Obra 
Completa  Pombalina,  para  os  anos  económicos  2019  a  2023,  nos 
termos  da  proposta - Subscrita  pela  Senhora  Vereadora  Catarina 
Vaz  Pinto
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DELIBERAÇÃO N.º 197/AML/2019

Apreciação do ponto 3 da parte deliberativa da Proposta n.º 271/CM/2019 – Repartição dos encargos e assunção de compromissos plurianuais, no âmbito 
do Protocolo Quadro de Cooperação relativo ao projeto da Obra Completa Pombalina, para os anos económicos 2019 a 2023, nos termos da proposta.
Subscrita pela Senhora Vereadora Catarina Vaz Pinto

Votação na CML:
Aprovada por unanimidade

Votação na AML:
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ BE/ PEV/ 8 IND – Contra: CDS-PP - Abstenção: PAN/ PPM

O Grupo Municipal do CDS-PP apresentou uma “Declaração de Voto” retificando o respetivo sentido de voto na Proposta n.º 271/CM/2019, declaração 
anexa à Ata em Minuta e que dela faz parte integrante. A referida retificação não altera o resultado final da votação.

(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário nestas votações) 
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário)

Com a necessária correção do erro material, abaixo identificado: 

No corpo deliberativo (3.ª página) 

Onde se lê: 
“ (…) a alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º. 75/2013 (…)”

Deve ler-se: 
“ (…) a alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º. 75/2013 (…)”

PROPOSTA N.º 271/2019

-Retificada-

Aprovar as bases para a cooperação no âmbito do projeto de investigação e edição da obra completa do Marquês de Pombal, a respetiva minuta de Protocolo 
de Cooperação e transferência de verba, bem como submeter à autorização da Assembleia Municipal de Lisboa a assunção dos encargos plurianuais, 
nos termos da proposta

Pelouro: Cultura

Serviço: Direção Municipal de Cultura

Considerando que:

As Grandes Opções do Plano do Município de Lisboa para o quadriénio 2019/2022 preveem, na medida 14 do Eixo D (Afirmar Lisboa como Cidade Global), 
«Continuar o investimento na cultura, no património material e imaterial, na criatividade artística, de modo a fomentar o diálogo permanente entre passado, 
presente e futuro, bem como a criação e reinvenção da identidade coletiva e a construção dos sentidos de pertença.»;

Nos termos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, o Município de Lisboa promove e salvaguarda os interesses próprios 
da respetiva população no domínio do património e da cultura, sendo que compete à Câmara Municipal de Lisboa assegurar, incluindo a possibilidade 
de constituição de parcerias, o levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património cultural do município 
e apoiar atividades de natureza cultural de interesse para o município;

No quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais no domínio da Cultura, o Decreto-Lei 
n.º 22/2019, de 30 de janeiro, atribui às câmaras municipais competências para promover, apoiar e colaborar na inventariação sistemática e atualizada 
dos bens que integram o património cultural, promover a sensibilização e a divulgação de boas práticas para a defesa e valorização do património cultural 
e articular-se com outras entidades públicas ou privadas que prossigam objetivos afins na área do município;

À Direção Municipal de Cultura compete, nos termos do Ajustamento à Orgânica dos Serviços Municipais, Estrutura Nuclear e Estrutura Flexível, 
do Município de Lisboa, publicado na II Série do «Diário da República» n.º 169, de 3 de setembro de 2018, através do Despacho n.º 8499/2018, 
coordenar o desenvolvimento de programas, projetos e ações, designadamente, para salvaguarda e valorização do património cultural e promoção 
e internacionalização da cultura da cidade de Lisboa;

A história da cidade de Lisboa, para além das diversas personalidades que contribuíram para a sua riqueza e diversidade, possui em Sebastião José 
de Carvalho e Melo, Marquês de Pombal e ministro plenipotenciário do Rei D. José I, uma figura incontornável e inquestionável da respetiva história 
e, por esse motivo, o Município de Lisboa não poderia deixar de estar associado como mecenas promotor de um Projeto que procura executar a investigação 
científica sistematizada da obra completa tendo por desiderato a respetiva edição e fruição pública;
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A personalidade e a obra do Marquês de Pombal permanecem algo enigmáticas, desconhecidas e pouco divulgadas, seja junto dos munícipes como 
daqueles que visitam a cidade de Lisboa, em parte, por serem escassos ou contraditórios os estudos feitos em Portugal sobre a respetiva obra;

A obra do Marquês de Pombal, eminentemente constituída por manuscritos e impressos, muitos deles inéditos, merece, em virtude da sua importância 
histórica, política, filosófica, pedagógica, jurídica, religiosa, urbanística e artística, não só para a cidade de Lisboa como para a formação 
do Estado contemporâneo nacional, uma edição global devidamente enquadrada e criticamente anotada precedida por um trabalho rigoroso de pesquisa, 
investigação e estudo que culminará na edição da sua obra completa;

A esmagadora maioria destes escritos e impressos encontra-se dispersa um pouco por todo o mundo, por terem sido deslocalizados para o estrangeiro 
ao longo dos séculos;

O projeto de investigação incidirá igualmente sobre obras de outros autores, cuja orientação científica é atribuída ao próprio Marquês de Pombal: 
Relação Abreviada (1757), Dedução Cronológica e Analítica (1767-1768) e o Compêndio Histórico da Universidade de Coimbra (1771);

A direção do projeto de investigação caberá aos Professores Doutores José Eduardo Franco – autor do projeto científico de investigação - Pedro 
Calafate e Viriato Soromenho-Marques, que irão coordenar os trabalhos de investigação protagonizados por um grupo intergeracional, interuniversitário, 
interdisciplinar e internacional de investigadores altamente qualificados;

São parceiros neste Projeto, para além do Município de Lisboa, a Fundação Millennium BCP, a Fundação Marquês de Pombal e o Município de Oeiras 
que assumem igualmente a qualidade de mecenas promotores, imprescindível para o início e desenvolvimento dos trabalhos;

O Projeto contará, ainda, com o apoio de diversas Universidades, Centros de Investigação, bibliotecas e arquivos nacionais e internacionais;

A gestão financeira e operacional do Projeto será desempenhada pelo Instituto Europeu de Ciências da Cultura Padre Manuel Antunes, secretariando a relação 
com as entidades parceiras, visando concretizar a edição da obra completa pombalina, anotada criticamente e comentada, de forma a torná-la acessível 
ao grande público de língua portuguesa em todo o mundo lusófono;

O orçamento para o início e desenvolvimento do Projeto ao longo dos cinco anos de duração do mesmo prevê uma contribuição financeira a prestar 
pelo Município de Lisboa de € 50.000 (cinquenta mil euros) em cada ano, pelo que a assunção dos encargos plurianuais terá de ser, nos termos 
da lei, aprovada pela Assembleia Municipal de Lisboa por não estar abrangida pela autorização genérica prévia à assunção de compromissos plurianuais 
conferida à Câmara Municipal de Lisboa através da Deliberação n.º 548/AML/2018, de 20 de dezembro (Proposta n.º 718/CM/2018, com as alterações 
introduzidas pela Proposta n.º 718-A/CM/2018), publicada no 6.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1297, de 27 de dezembro de 2018.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º, conjugado com as alíneas o), t) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor, e ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 24.º com a alínea ccc) 
do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere:

1) Aprovar as bases para a cooperação no âmbito do projeto de investigação e edição da obra completa do Marquês de Pombal, a minuta de Protocolo 
de Cooperação destinada a formalizar essa cooperação, que se anexa e faz parte integrante da presente proposta;

2) Aprovar a transferência de verba para o ano de 2019 no valor de € 50.000,00 (cinquenta mil euros) tal como previsto no referido protocolo;

3) Submeter à Assembleia Municipal de Lisboa:

a) A prévia autorização da repartição dos encargos, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 24.º com a alínea ccc) do n.º 1 
do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos números 1 e 6, do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, e nos termos da alínea c), do número 1, do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com o apoio financeiro no 
âmbito do Protocolo Quadro de Cooperação relativo ao projeto da Obra Completa Pombalina, totalizando a quantia global de 250.000,00 € 
(duzentos e cinquenta mil euros), para os seguintes anos económicos:

Anos Valor do apoio financeiro
2019 50.000,00 €
2020 50.000,00 €
2021 50.000,00 €
2022 50.000,00 €
2023 50.000,00 €

Total 250.000,00 €

b) A assunção de compromissos plurianuais, nos termos das disposições conjugadas na alínea b), do artigo 3.º, e na alínea c), do número 1, 
do artigo 6.º, ambos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março.

A despesa prevista para 2019 tem cabimento na Ação do Plano D2.P003.06 (40374) da rúbrica económica 04.07.01 da Orgânica S21.00 do orçamento em vigor.



972  (504) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (505)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (506) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (507)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (508) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (509)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (510) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (511)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (512) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (513)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (514) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (515)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (516) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (517)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (518) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (519)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (520) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (521)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (522) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (523)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (524) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (525)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (526) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (527)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (528) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (529)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916



972  (530) N.º  1317Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M



972  (531)N.º  1317

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  201916


